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Portaria SLT.0091/2019, de 28 de junho de 2019 

 

Designa a Comissão Local da Estatuinte do Câmpus 

Salto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo. 

 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para constituírem a 

Comissão Local da Estatuinte do Câmpus Salto: 

 

TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS: 

. Andressa Benedetti Tropalde 

. Laura Maria Farias Leite de Almeida 

. Marcos Paulo Correa Miguel (suplente) 

DOCENTES 

. Paulo Sergio Prampero 

. Pedro Henrique Franco Becker 

. Caio Marcus Dias Flausino (suplente) 

DISCENTES 

. Lucas Silva de Oliveira 

. Maria Helena Favarim 

. Ana Karolina de Souza Oliveira (suplente) 

 

Art. 2º - Na primeira reunião deverá ser definido o nome do presidente entre os 

membros da Comissão. 

 

Art. 3º - O objetivo é revisar e atualizar os documentos institucionais que 

norteiam as ações do IFSP.  
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Art. 4º - Os membros dessa comissão poderão dedicar até 2 horas semanais para a 

realização das atividades. 

 

Art. 5º - Os trabalhos da comissão serão avaliados por meio de relatório emitido 

pelo presidente, considerando-se o estabelecido na Resolução SLT.005/2017, art. 7º e demais 

dispositivos da normativa. 

 

Art. 6º - Os membros da comissão deverão observar, em sua totalidade, o disposto 

na Resolução SLT.005/2017. 

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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